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DIÁRIO OFICIAL

REFINANCIE SUAS DÍVIDAS
COM A PREFEITURA:

APROVEITE O REFIS25
A Prefeitura de Salto de Pirapora informa 

que, no período de 18 de agosto a 28 de 
novembro de 2025, estará disponível o 
Programa de Recuperação Fiscal, REFIS25, 
destinado a contribuintes pessoas físicas 
e jurídicas que possuam débitos com o 
município.

O objetivo do programa é oferecer aos 
munícipes a oportunidade de regularizar 
dívidas municipais vencidas até 31 de 
dezembro de 2024, por meio de condições 
facilitadas de pagamento. O REFIS25 garante 
descontos de até 90% em juros e multas, 
variando de acordo com a forma de quitação 
escolhida pelo contribuinte, seja em parcela 
única ou em opções de parcelamento.

O atendimento será realizado pelo Setor 
de Tributação, localizado no Paço Municipal 
na Avenida Lydia David Haddad, 150, Campo 
Largo, Salto de Pirapora – SP, CEP 18160-
000. O horário de funcionamento é de
segunda a sexta-feira, das 7h30 às 11h30 e
das 13h às 17h.

Essa é uma oportunidade para que 
todos que possuem pendências junto à 
Prefeitura possam negociar suas dívidas, 

suas obrigações municipais, contribuindo 
também para o fortalecimento da 
arrecadação que retorna em melhorias para 
a cidade.

PODER EXECUTIVO
IMPRENSA OFICIAL

GOVERNO MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORAPAÇO MUNICIPAL | 2025
ANO 5 | EDIÇÃO 945

Sexta-feira, 12 de setembro de 2025
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 13.582/2025
De 10 de setembro de 2025.

“Autoriza  a  Readaptação  da
funcionária  Sandra  Regina
Haddad Silva, que exerce ao
cargo efetivo de Professor de
Educação Básica I”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO,  os  termos  do  Decreto  nº
6678/2021, de 25 de junho de 2021, conforme o Parecer
favorável da Comissão Permanente de Readaptação – CPR,
nomeada  através  do  Decreto  nº  7128/2024,  de  15  de
janeiro e 2024,

RESOLVE:
Art.  1º  -  Readaptar  a  funcionária  Sandra  Regina

Haddad Silva, portadora do RG nº ***.763.261-* e CPF nº
***314078**, no período de 180 (cento e oitenta) dias, para
exercer  suas  atividades  compatíveis  na  função  de
Escriturário,  para  a  Secretaria  da  Educação,  conforme
Processo Administrativo nº 2563/2025, a partir do dia 10 de
setembro de 2025.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 13.583/2025
De 10 de setembro de 2025.

“Autoriza  a  Readaptação  da
funcionária  Christiani  de
Macedo, que exerce ao cargo
e f e t i v o  d e  D i r e t o r  d e
Educação  Básica”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO,  os  termos  do  Decreto  nº
6678/2021, de 25 de junho de 2021, conforme o Parecer
favorável da Comissão Permanente de Readaptação – CPR,
nomeada  através  do  Decreto  nº  7128/2024,  de  15  de
janeiro e 2024,

RESOLVE:
Art.  1º  -  Readaptar  a  funcionária  Christiani  de

Macedo,  portadora  do  RG  nº  ***.278.891-*  e  CPF  nº
***237588**, no período de 180 (cento e oitenta) dias, para
exercer suas atividades compatíveis na função de Agente
da Promoção Social, conforme Processo Administrativo nº
1513/2025, a partir do dia 10 de setembro de 2025.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 13.584/2025

De 10 de setembro de 2025.

“Prorroga  a  readaptação  da
funcionária Joelma de Oliveira
Campos,  que exerce o cargo
de Serviços Gerais”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO,  os  termos  do  Decreto  nº
6678/2021, de 25 de junho de 2021, bem como, conforme o
Parecer  favorável  da  Comissão  Permanente  de
Readaptação  –  CPR,  nomeada  através  do  Decreto  nº
7128/2024, de 15 janeiro de 2024;

CONSIDERANDO, também, que em nova avaliação da
Comissão  Permanente  de  Readaptação,  nos  termos  do
processo administrativo nº 3039/2021 e diante do atestado
médico  apresentado,  que  indica  a  necessidade  da
continuidade  da  situação,

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação no período de 180

(cento  e  oitenta)  dias,  da  Sra.  Joelma  de  Oliveira
Campos,  portadora do RG nº ***.502.300-* e do CPF nº
***396688**,  para exercer  a  mesma função de Serviços
Gerais de maneira restrita, a partir do dia 10 de setembro
de 2025.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 13.585/2025
De 10 de setembro de 2025.

“Autoriza  a  Readaptação  da
funcionária  Eliana  da  Silva
Pereira, que exerce ao cargo
efetivo de Merendeira”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO,  os  termos  do  Decreto  nº
6678/2021, de 25 de junho de 2021, conforme o Parecer
favorável da Comissão Permanente de Readaptação – CPR,
nomeada  através  do  Decreto  nº  7128/2024,  de  15  de
janeiro e 2024,

RESOLVE:
Art.  1º  -  Readaptar  a  funcionária  Eliana da Silva

Pereira,  portadora  do  RG  nº  ***.118.210-*  e  CPF  nº
***699998**, no período de 180 (cento e oitenta) dias, para
exercer suas atividades compatíveis na função de Monitor
Escolar, conforme Processo Administrativo nº 3582/2021, a
partir do dia 10 de setembro de 2025.E
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 13.586/2025
De 10 de setembro de 2025.

“Prorroga  a  readaptação  do
funcionár io  Hernandez
Martins,  que  exerce  o  cargo
de Coletor de lixo”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO,  os  termos  do  Decreto  nº
6678/2021, de 25 de junho de 2021, bem como, conforme o
Parecer  favorável  da  Comissão  Permanente  de
Readaptação  –  CPR,  nomeada  através  do  Decreto  nº
7128/2024, de 15 janeiro de 2024;

CONSIDERANDO, também, que em nova avaliação da
Comissão  Permanente  de  Readaptação,  nos  termos  do
processo administrativo nº 3088/2023 e diante do atestado
médico  apresentado,  que  indica  a  necessidade  da
continuidade  da  situação,

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação no período de 180

(cento  e  oitenta)  dias,  do  Sr.  Hernandez  Martins,
portador do RG nº ***.483.654-* e do CPF nº ***321258**,
para  exercer  a  função de Vigia,  a  partir  do  dia  10 de
setembro de 2025.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
PAMELA THAIANE DO CARMO

Assessor de Assuntos Institucionais
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 13.587/2025
De 10 de setembro de 2025.

“Prorroga  a  readaptação  da
funcionária  Ligia  Maria  Góes
Proença Vieira, que exerce o
cargo  de  Professor  de  Pré
Escola”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO,  os  termos  do  Decreto  nº
6678/2021, de 25 de junho de 2021, bem como, conforme o
Parecer  favorável  da  Comissão  Permanente  de
Readaptação  –  CPR,  nomeada  através  do  Decreto  nº
7128/2024, de 15 janeiro de 2024;

CONSIDERANDO, também, que em nova avaliação da
Comissão  Permanente  de  Readaptação,  nos  termos  do
processo administrativo nº 383/2025 e diante do atestado
médico  apresentado,  que  indica  a  necessidade  da

continuidade  da  situação,
RESOLVE

Art. 1º - Prorrogar a readaptação no período de 180
(cento e oitenta) dias, da Sra. Ligia Maria Góes Proença
Vieira,  portadora  do  RG nº  ***.957.368-*  e  do  CPF  nº
***269178**,  para  exercer  a  função  de  Coordenador
Pedagógico, a partir do dia 10 de setembro de 2025.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
PAMELA THAIANE DO CARMO

Assessor de Assuntos Institucionais
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 13.588/2025
De 10 de setembro de 2025.

“Prorroga  a  readaptação  da
funcionária Jessica Mariano da
Silva, que exerce o cargo de
Serviços Gerais”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO,  os  termos  do  Decreto  nº
6678/2021, de 25 de junho de 2021, bem como, conforme o
Parecer  favorável  da  Comissão  Permanente  de
Readaptação  –  CPR,  nomeada  através  do  Decreto  nº
7128/2024, de 15 janeiro de 2024;

CONSIDERANDO, também, que em nova avaliação da
Comissão  Permanente  de  Readaptação,  nos  termos  do
processo administrativo nº 3122/2021 e diante do atestado
médico  apresentado,  que  indica  a  necessidade  da
continuidade  da  situação,

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação no período de 180

(cento e oitenta) dias, da Sra. Jessica Mariano da Silva,
portadora do RG nº ***.494.557-* e do CPF nº ***800238**,
para  exercer  a  mesma  função  de  Serviços  Gerais  de
maneira restrita, a partir do dia 10 de setembro de 2025.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 13.589/2025
De 10 de setembro de 2025.

“Prorroga  a  readaptação  da
funcionária Rita de Cassia da
Silva Alexandre, que exerce o
cargo de merendeira”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO,  os  termos  do  Decreto  nº
6678/2021, de 25 de junho de 2021, bem como, conforme o
Parecer  favorável  da  Comissão  Permanente  deE
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Readaptação  –  CPR,  nomeada  através  do  Decreto  nº
7128/2024, de 15 janeiro de 2024;

CONSIDERANDO, também, que em nova avaliação da
Comissão  Permanente  de  Readaptação,  nos  termos  do
processo administrativo nº 3101/2019 e diante do atestado
médico  apresentado,  que  indica  a  necessidade  da
continuidade  da  situação,

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação no período de 180

(cento e oitenta) dias, da Sra. Rita de Cassia da Silva
Alexandre, portadora do RG nº ***.573.029-* e do CPF nº
***762668**, para exercer a função de Escriturário para a
Secretaria de Educação, a partir do dia 10 de setembro de
2025.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 13.590/2025
De 10 de setembro de 2025.

“Autor iza  contratação
temporária  de  servidora
classificada  em  83º  lugar  no
Processo  Selet ivo  para
Contratação  Temporária  de
Profissionais  para  Prestação
de  Serviços  Emergenciais”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Artigo 1º -  Autorizar a contratação temporária, nos

termos do disposto no inciso IX, artigo 37 da Constituição
Federal e da Lei Complementar nº 2, de 6 de março de
2013,  AUXILIAR  DE  DESENVOLVIMENTO  ESCOLAR,
classificada  em  83º  lugar  do  Processo  Seletivo  para
Contratação Temporária de Profissionais para Prestação de
Serviços  Emergenciais  –  001/2025,  a  Sra.  ALCIONE
GRAZIELE  DI  GIORGIO  HAGIYA,  portadora  do  RG  nº
29.602.666-9,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  ***570508**  e
PIS/PASEP nº 18090089955, através do Contrato 078/2025,
no período determinado de 10 de setembro de 2025 à 31
de dezembro de 2025, com remuneração mensal  de R$
2.916,62 (dois mil novecentos e dezesseis reais e sessenta
e dois centavos).

Artigo 2º - Deverá a Divisão de Recursos Humanos
lavrar o contrato administrativo do servidor, observando-se
as  regras  estatuídas  na  Lei  Complementar  referida  no
artigo  anterior,  publicando-se  na  Imprensa  Oficial  do
Município  de  Salto  de  Pirapora,  o  fundamento  da
contratação,  resumo  da  justificativa,  nome  do  contratado,
área de atividade, dotação orçamentária onerada, prazo da
contratação e valor da remuneração mensal.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 13.591/2025
De 10 de setembro de 2025.

“Autor iza  contratação
temporária  de  servidora
classificada  em  88º  lugar  no
Processo  Selet ivo  para
Contratação  Temporária  de
Profissionais  para  Prestação
de  Serviços  Emergenciais”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Artigo 1º -  Autorizar a contratação temporária, nos

termos do disposto no inciso IX, artigo 37 da Constituição
Federal e da Lei Complementar nº 2, de 6 de março de
2013,  AUXILIAR  DE  DESENVOLVIMENTO  ESCOLAR,
classificada  em  88º  lugar  do  Processo  Seletivo  para
Contratação Temporária de Profissionais para Prestação de
Serviços  Emergenciais  –  001/2025,  a  Sra.  SOLANGE
APARECIDA  NOGUEIRA  NICOLAU,  portadora  do  RG  nº
30.719.861-3,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  ***927358**  e
PIS/PASEP nº 20340191222, através do Contrato 079/2025,
no período determinado de 10 de setembro de 2025 à 31
de dezembro de 2025, com remuneração mensal  de R$
2.916,62 (dois mil novecentos e dezesseis reais e sessenta
e dois centavos).

Artigo 2º - Deverá a Divisão de Recursos Humanos
lavrar o contrato administrativo do servidor, observando-se
as  regras  estatuídas  na  Lei  Complementar  referida  no
artigo  anterior,  publicando-se  na  Imprensa  Oficial  do
Município  de  Salto  de  Pirapora,  o  fundamento  da
contratação,  resumo  da  justificativa,  nome  do  contratado,
área de atividade, dotação orçamentária onerada, prazo da
contratação e valor da remuneração mensal.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
Outros atos

AVISO DE HABILITAÇÃO E ABERTURA DE FASE
RECURSAL

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 001/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1159/2025

Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
PUBLICIDADE  MUNICIPAL  PRESTADOS  POR
INTERMÉDIO  DE  AGÊNCIA  DE  PROPAGANDA

A Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora, através da
CL, declara VENCEDORA a empresa abaixo, findo os prazos
recursais do presente processo:

1º lugar (Vencedora): LIONS BRAZIL LTDA
Encaminha-se  o  processo  para  homologação  e
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adjudicação  da  autoridade  superior  para  adjudicação  e
homologação, ou outra decisão que lhe couber, conforme
fundamentado no art. 71 da Lei 14.133/2021 e edital .

Salto de Pirapora, 12 de setembro de 2025.
Michelle Jasmineiro Borges da Cunha

Agente de Contratação
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 032/2025
Processo Adm: Nº PA 1203/2025
O b j e t o :  C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇO DE
TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE SALTO
DE PIRAPORA, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o Decreto Municipal n° 7.124/23, art. 66 e Lei Federal
nº  14.133/21,  art.71  inciso  IV,  e  suas  alterações
posteriores, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR o resultado
dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento
ao objeto do processo licitatório abaixo especificado.

Empresa  vencedora  valor  total:  R$  780.000,00
(setecentos e oitenta mil reais):

SAO  JOAO  FRETAMENTO  E  TURISMO  S/A
(71868939000110)  com o lote: 1 no valor total  de R$
780.000,00 (setecentos e oitenta mil reais).

SALTO DE PIRAPORA (SP), 12 de setembro de 2025.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

CONVOCAÇÃO
Edital de Chamamento para Contratação do Processo

Seletivo Emergencial 001/2025
Mediante  divulgação  do  resultado  do  Chamamento

para Contratação Temporária e Emergencial da Secretaria
da Educação - Processo Administrativo nº 589/2025, resolve
CONVOCAR  MARIA  JOSÉ  ALVES  classificado  (a)  em  14°
lugar, para a contratação temporária pelo prazo de até
31/12/2025, na função de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
ARTÍSTICA,  pelo  Regime previsto  na Lei  Complementar
002/2013  de  06  de  março  de  2013,  a  comparecer  na
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de
Salto de Pirapora, localizado na Av. Lydia David Haddad n°
150 – Campo Largo, Salto de Pirapora – SP, para apresentar
documentação para confecção do contrato e dar início às
atividades.

O  não  comparecimento  caracterizará  a  sua
desistência.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
E CUMPRA-SE.

Salto de Pirapora, 12 de setembro de 2025.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal
CIENTE em: _____/_____/_____

_______________________________________
MARIA JOSÉ ALVES

...........................................................................................................
CONVOCAÇÃO

Edital de Chamamento para Contratação do Processo
Seletivo Emergencial 001/2025

Mediante  divulgação  do  resultado  do  Chamamento
para Contratação Temporária e Emergencial da Secretaria
da Educação - Processo Administrativo nº 589/2025, resolve
CONVOCAR  CARINA  DE  GOES  ALMEIDA  classificado  (a)
em 93° lugar, para a contratação temporária pelo prazo de
a té  31/12 /2025 ,  na  f unção  de  Auxi l ia r  de
Desenvolvimento Escolar, pelo Regime previsto na Lei
Complementar  002/2013  de  06  de  março  de  2013,  a
comparecer na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal  de  Salto  de  Pirapora,  localizado  na  Av.  Lydia
David Haddad n° 150 – Campo Largo, Salto de Pirapora –
SP,  para  apresentar  documentação  para  confecção  do
contrato e dar início às atividades.

O  não  comparecimento  caracterizará  a  sua
desistência.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
E CUMPRA-SE.
Salto de Pirapora, 12 de setembro de 2025.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

CIENTE em: _____/_____/_____
_______________________________________
CARINA DE GOES ALMEIDA

...........................................................................................................
CONVOCAÇÃO

Edital  de  Chamamento  para  Contratação  do
Processo Seletivo Emergencial 001/2025

Mediante  divulgação  do  resultado  do  Chamamento
para Contratação Temporária e Emergencial da Secretaria
da Educação - Processo Administrativo nº 589/2025, resolve
CONVOCAR  ROSANA  ALVES  MOREIRA  MARCELLO
classificado  (a)  em  94°  lugar,  para  a  contratação
temporária pelo prazo de até 31/12/2025, na função de
Auxiliar  de  Desenvolvimento  Escolar,  pelo  Regime
previsto na Lei Complementar 002/2013 de 06 de março de
2013, a comparecer na Divisão de Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora, localizado na Av.
Lydia  David  Haddad  n°  150  –  Campo  Largo,  Salto  de
Pirapora  –  SP,  para  apresentar  documentação  para
confecção do contrato e dar início às atividades.

O  não  comparecimento  caracterizará  a  sua
desistência.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
E CUMPRA-SE.
Salto de Pirapora, 12 de setembro de 2025.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
CIENTE em: _____/_____/_____
_______________________________________
ROSANA ALVES MOREIRA MARCELLO

...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Publicidade Oficial
Publicidade Oficial

Expediente
Expediente

AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Câmara Municipal de Salto de Pirapora, convida toda

população,  a  participar  de  AUDIÊNCIA  PÚBLICA,  para
elaboração do Plano Plurianual (PPA) 2026/2029 e da Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício de 2026.

DIA 30/09/2025,  ÀS 10:00H,  no plenário da Câmara
Municipal.

Rua  Silvino  Dias  Batista,  141  -  Centro  /  Salto  de
Pirapora.
...........................................................................................................
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ADMINISTRAÇÃO: 2025 | 2028

CÂMARA MUNICIPAL 
RENOVADA ASSUME 
COMPROMISSO COM A 
POPULAÇÃO

A Câmara Municipal de Salto de Pirapora deu início à le-
gislatura 2025-2028 com a posse dos nove vereadores elei-
tos. Durante a solenidade, também foi realizada a eleição para 
a composição da Mesa Diretora, que comandará os trabalhos 
legislativos nos próximos dois anos.

Por votação da maioria, Cleide Maria foi eleita Presidente 
da Câmara, Marcus Vinicius assumiu como Vice-Presidente, e 
Elvis Moreira foi escolhido como Secretário.

Os parlamentares empossados para o novo mandato são:

Carlos Alberto dos Santos
Cleide Maria
Cristiano Aparecido Braga
Clodoaldo Soares
Marcus Vinicius dos Santos Almeida
Tatiane Cristina Ferraz
Elvis Moreira
Jeferson Gomes de Oliveira
Gladis Rejane Lagemann Nardes

A posse e a definição da Mesa Diretora mostram o com-
promisso com o trabalho conjunto entre o Legislativo e o Exe-
cutivo, visando atender às demandas da população e promo-
ver o progresso de Salto de Pirapora.

ADMINISTRAÇÃO E REDAÇÃO
Av. Lydia David Haddad, 150, Campo largo

(15) 3491-9595 ramal:174

DIÁRIO OFICIAL
LEI Nº 1.754-24

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito

CLAUDINEI JOSÉ DOS SANTOS
Vice-Prefeito

SECRETARIAS MUNICIPAIS
SECRETARIA DE GOVERNO 

Alfredo José da Silva  
 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
Fabio Lugari

 
SECRETARIA DE FINANÇAS  
Jessica Russo de Camargo 

 
SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

Fabio Lugare
 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO  
Tiago Salles Teruel

 
 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

Edson Thiago Santoro Alves

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
Deivid Samuel de Oliveira

SECRETARIA DE GABINETE 
Raul Ribeiro Guido

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
Marli Gomes Galvão  

 
SECRETARIA DA SAÚDE  

Rita de Cássia Queiroz Carvalho
 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Angélica Diniz Fernandes Gimenez

 
SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA 

Cesar Augusto Santana

CÂMARA MUNICIPAL
Rua Silvino Dias Batista, 141 - CENTRO
(15) 3292-1280

PREFEITURA MUNICIPAL
Secretaria da Saúde (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 -Campo Largo
(15) 3491-9595 Ramal 131

Centro Médico
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 95 - Centro
(15) 3491-9410

Laboratório Municipal
Rua Estanislau de Almeida Barros, 69 -Centro
(15) 3292-1503

Secretaria de Educação (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Lergo
(15) 3491-9595 Ramal 160

Divisão Municipal de Cultura e Turismo
Rua Luiz Canale, 280 -Centro
(15) 3292-2788

Divisão Municipal de Esporte
Rua Capitäo Jesuino Cerqueira Cesar, 455
Jd. Sta. Julieta | Fone (15) 3292-1588

Desenvolvimento Social
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3292-1600

Setor de Fiscalização (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595 Rarmal 173
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo

Vigilância Sanitária (Paço Municipal)
(15) 3491-9595

Bem Estar Animal
Rua Capitão Jesuíno Cerqueira César, 809 -
Jardim Alexandre
(15) 3292-1782

Banco do Povo
Rua: Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3492-3410

Policia Militar
Rua: Miguel Haddad, 93 - Jardim Maria José
Fone (15) 3292-1550

Delegacia de Policia Civil
R Tamíro Peixoto Castanho, 305 - Jardim Áurea
(15) 3292-1300

Guarda Civil Municipal
Rua João Vieira da Rosa, 3 - Jardim Áurea
(15) 3292-2264

Defesa Civil
R. Pernambuco, 20 - Jardim São Carlos
(15) 3292-4540

Santa Casa de Misericórdia
Avenida Carlos Chagas, 67 - Centro
(15) 3491-9211

Conselho Tutelar
Rua: Edézio Guimarães, 47 - Jd. Bela Vista
(15) 3292-1000

SETOR DE IMPRENSA 
EMANUELLE EDUARDA  | ESTÁGIÁRIA 

LAÍS RODRIGUES | ESTÁGIÁRIA
LAIZA VICENTE | ESTÁGIÁRIA
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